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RESPOSTA À IMPUGNACÃO AO EDITAL 

PROCESSO N° 2705.01/2026-CE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2705.01/2026-CE 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇAO DE UMA EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO 
TRECHO DA LOCALIDADE DE CACIMBAS A LOCALIDADE DE MORRINHOS NO 

. 	MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE. 

IMPUGNANTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO CEARÁ - CAU/CE, 
inscrita no CNPJ sob o n° 14.929.252/0001-04 

1— DA ADMISSIBILIDADE 

Trata-se de Pedido de Impugnação ao edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
2705.01/2026-CE, apresentado via sistema LICITAR DIGITAL, conforme o item 4.1 do edital, 
pelo CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO CEARA - CAU/CE, inscrita 
no CNPJ sob o n° 14.929.252/0001-04, no dia 10 de junho de 2026. O pedido foi formalmente 
recebido por esta Administração, sendo considerado, nos termos do art. 164 da Lei n° 14.133/2021, 
TEMPESTIVO, posto que a abertura do certame estava prevista para o dia 16 de junho de 2026. 

Considera-se que a impugnante preencheu todos os requisitos de admissibilidade 
estabelecidos no edital e na legislação correlata, dado que o referido pedido foi apresentado de 

• forma tempestiva, dirigido ao Pregoeiro/Agente de Contratação, contempla a indicação do número 
do Processo a que se refere e contém a necessária exposição de motivos e fundamentos legais para 
a impugnação requerida. 

II— DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO CEARÁ - CAU/CE, ora 
impugnante, sustenta que o edital incorre em restrição indevida à competitividade no item 
"ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA" constante do Projeto Básico e que diverge 
frontalmente da disposição citada nos requisitos de qualificação técnica, onde o instrumento 
convocatório prevê expressamente a possibilidade de inscrição ou registro dos licitantes tanto no 
CREA quanto no CAU. Ao apontar exclusivamente o CREA como a autarquia competente para 
chancelar o licitante como responsável técnico para o certame, a referida cláusula malfere o direito 
de participação dos Arquitetos e Urbanistas. Argumenta que tal exigência exclui indevidamente 
profissionais e empresas regularmente registrados no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, embora estes possuam atribuições legais compatíveis com o objeto da licitação. Defende que 
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a exigência afronta os princípios da isonomia, competitividade e legalidade, além de contrariar o 
art. 67 da Lei n° 14.133/2021 e a Lei n° 12.378/2010, que regulamenta o exercício da Arquitetura 
e Urbanismo, requerendo, ao final, a retificação do item "ASSISTÊNCIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA" do Projeto Básico do edital do edital para inclusão expressa do CAU como 
entidade profissional competente. 

III - DO MÉRITO 

Preliminarmente, a licitação é um instrumento constitucionalmente assegurado para 
garantir a seleção da proposta mais vantajosa à Administração, observando-se os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, conforme o art. 37, 
caput, da Constituição Federal. 

De igual modo, o art. 50  da Lei n° 14.133/2021 reforça tais diretrizes, vejamos: 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,. 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 
da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 

A observância desses princípios impõe à Administração o dever de conduzir o certame de 
forma transparente, garantindo igualdade de condições entre os licitantes e respeitando 
integralmente as regras previamente estabelecidas no edital. 

Dentre tais princípios, destaca-se especialmente o da competitividade, segundo o qual a 
Administração deve evitar cláusulas restritivas que possam limitar injustificadamente a 
participação de interessados aptos à execução do objeto, comprometendo a obtenção da proposta 
mais vantajosa. 

No presente caso, o objeto da contratação consiste na "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO TRECHO DA LOCALIDADE DE CACIMBAS A 
LOCALIDADE DE MORRINHOS NO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE", tratando-se, portanto, 
de obra. 

A própria Lei n° 14.133/202 1, em seu art. 6°, inciso XII, conceitua obra como: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
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XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 
das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no 
meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 
agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 
acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel; 
(grifo nosso) 

Ou seja, a própria legislação reconhece expressamente que as obras podem ser 
desenvolvidas tanto por engenheiros quanto por arquitetos, inexistindo exclusividade do CREA 
para fins de responsabilidade técnica. 

No tocante à qualificação técnica, dispõe o art. 67 da Lei n° 14.133/202 1: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional será restrita a: 

1 - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3° do art. 88 desta Lei; 

• 	 III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 
da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 
caso; 

Observa-se que a norma utiliza a expressão "entidade profissional competente", sem 
restringir a um conselho específico, justamente porque a habilitação deve observar a atividade 
efetivamente desempenhada e a legislação profissional aplicável, não sendo ideal a Administração 
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eleger apenas um conselho profissional quando mais de um possui competência legal sobre o 
objeto. 

O item impugnado do Projeto Básico dispõe: 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA: 

A empreitada se obriga a, sob as responsabilidades Legais vigentes, 
prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária a imprimir 
andamento conveniente as obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente 
ao quadro de pessoal da empresa executora dos serviços (contratada), 
devidamente habilitado e destinado no CREA local. 

Entretanto, o item de qualificação técnica prevê: 

Oualificaco Técnica: 

fl 	Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho 
Regional Competente, CREA/CAU na qual conste o(s) 
nome(s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Percebe-se, portanto, evidente incoerência no próprio instrumento convocatório: ao 
mesmo tempo em que o item de QUALIFICAÇÃO TECNICA reconhece expressamente a 
competência tanto do CREA quanto do CAU, o projeto básico restringe indevidamente que a 
responsabilidade técnica da obra será de profissional habilitado e destinado ao CREA. 

Tal exigência configura restrição indevida à competitividade e afronta o princípio da 
isonomia, pois impede a participação de empresas regularmente registradas no CAU, embora 
plenamente aptas à execução do objeto. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União já consolidou entendimento: 

A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
para fins de comprovação de qualificação técnica (art. 67, inciso V, da Lei 
14.13312021), deve se limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica 
ou o serviço preponderante da licitação, sob pena de restringir 
indevidamente a competitividade e impedir a escolha da proposta mais 
vantajosa para a Administração. 

ACÓRDÃO 788/2026-TCU-PLENÁRIO 
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Além disso, a Lei no 12.378/2010, que regulamenta o exercício da Arquitetura e 
Urbanismo, estabelece em seu art. 2°: 

Art. 2° As atividades e atribuições do arquiteto e urbanista consistem em: 
- supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica; 

II coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação; 
III - estudo de viabilidade técnica e ambiental; 
IV - assistência técnica, assessoria e consultoria; 
V - direção de obras e de serviço técnico; 
VI - vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria e 
arbitragem; 
VII - desempenho de cargo e função técnica; 
VIII - treinamento, ensino, pesquisa e extensão universitária; 
IX - desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, padronização, mensuração 
e controle de qualidade; 
X - elaboração de orçamento; 
XI - produção e divulgação técnica especializada; e 
XII - execução, fiscalização e condução de obra, instalação e serviço técnico. 

Verifica-se, portanto, que as atribuições legais dos arquitetos e urbanistas guardam plena 
compatibilidade com o objeto licitado, especialmente por se tratar de uma obra. 

A jurisprudência igualmente confirma esse entendimento: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGAO. 
ACOMPANHAMENTO DE PROFISSIONAL. ATIVIDADE DE 
ARQUITETURA E URBANISMO. FISCALIZAÇÃO. CAU. LEI 12 
.378/10. TUTELA DE URGÊNCIA. DEFERIMENTO. 1.0 Edital Pregão 
Presencial n° 014-03/2019 contempla atividades que, ao que parece, não 
poderiam ser enquadradas como de serviços comuns (Evento 1 - 

• PROCADM6). Portanto, não parece que a execução dos serviços objeto do 
pregão, em razão de sua relevância, pudesse ser realizada sem o 
acompanhamento de profissional qualificado. 2. As atividades a ser 
desenvolvidas coadunam-se com o ofício dos profissionais vinculados ao 
CAU. Com  o advento da Lei n° 12.378/10, cujo papel foi regulamentar o 
exercício da Arquitetura e Urbanismo, o alcance do CREA foi reduzido, 
conforme se observa do art. 65, que aduz que 'os Conselhos Regionais de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAs passam a se denominar 
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia - CREAs". Desse modo, 
os arquitetos e urbanistas passaram a ser fiscalizados por Conselho distinto, 
o CAU, autarquia criada a partir da supracitada lei, a qual inclusive 
descreveu no art. 2 0  as atividades e atribuições do arquiteto e urbanista, que 
coadunam com o objeto do certame. 3. Ofende a legislação e limita o 
alcance do edital a imposição de que a empresa e o profissional 
habilitados devam estar especificamente vinculados ao CREA. 
Importante destacar, ainda, que o art . 30 da lei de licitações fala que "a 

1. 
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documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á" ao "registro ou 
inscrição na entidade profissional competente" (inciso 1), sendo, portanto, 
ilegal a exigência de vinculação a um específico conselho quando a 
atividade pode ser exercida por mais de um tipo de profissional. (grifo 
nosso) 

(TRF-4 - AG: 50036667120204040000 RS, Relator.: VÂNIA HACK DE 
ALMEIDA, Data de Julgamento: 3 0/06/2020, 3' Turma) 

Assim, exigir exclusivamente registro no CREA, quando o objeto também pode ser 
legalmente executado por profissionais vinculados ao CAU, representa afronta ao princípio da 
competitividade. 

Posto isto, conclui-se que assiste razão à impugnante, devendo o item de Assistência 
técnica administrativa ser retificado para que passe a admitir expressamente profissionais tanto 
com registro tanto no CREA quanto no CAU, evitando restrição indevida ao certame e assegurando 
ampla competitividade entre os licitantes. 

Todavia, embora procedente a impugnação quanto à necessidade de adequação da redação 
do Projeto Básico, não se verifica a necessidade de republicação do edital nem de reabertura dos 
prazos inicialmente fixados. 

No presente caso, a alteração promovida possui natureza exclusivamente esclarecedora e 
corretiva, não implicando qualquer modificação dos critérios de habilitação efetivamente exigidos 
pelo edital, tampouco alteração do objeto, das condições de execução, dos requisitos de 
qualificação técnica ou do critério de julgamento. 

Isso porque, desde a publicação do instrumento convocatório, todos os dispositivos 
relativos à qualificação técnica já preveem expressamente a possibilidade de participação de 

• empresas e profissionais registrados no CREA e/ou no CAU. Logo, a retificação ora promovida 
não amplia nem restringe requisitos de habilitação, limitando-se a adequar a redação de um item 
específico do Projeto Básico para compatibilizá-lo com aquilo que já se encontra previsto nas 
demais cláusulas do edital. 

Em outras palavras, a interpretação sistemática do instrumento convocatório já conduzia 
à conclusão de que seriam aceitos profissionais inscritos tanto no CREA quanto no CAU, uma vez 
que o edital expressamente reconhece ambas as entidades profissionais como competentes para 
fins de qualificação técnica. O equívoco identificado restringe-se à redação pontual de um trecho 
do Projeto Básico, cuja correção apenas reforça e explicita entendimento já consagrado no restante 
da documentação licitatória. 

Assim, considerando que a alteração não interfere na elaboração das propostas, não 
modifica as condições de participação dos licitantes, não altera critérios de habilitação efetivamente 
exigidos nem impacta a competitividade do certame, resta afastada a incidência da hipótese prevista 
noart. 55, §1°,da Lei n 9  14.133/2021. 
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IV - DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, decido por CONHECER o pedido, DANDO PARCIAL 
PROVIMENTO à impugnação apresentada pelo CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO DO CEARA - CAU/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 14.929.252/0001-04, julgando 
PROCEDENTE o pedido de retificação do item "ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA" do Projeto Básico do edital e IMPROCEDENTES os pedidos de suspensão 
imediata do andamento do certame e de reabertura integral do prazo para a apresentação das 
propostas. 

Mucambo/CE, 12 de junho de 2 

Francisco Orécio de Almeida Aguiar 

PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

. 
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E 



PREFEITURA DE 

iMXAtv1 
NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Objetivo do Memorial 

O objetivo do presente memorial é mostrar como serão executadas as diversas 

etapas, as especificações dos materiais e normas empregadas na execução da obra, 

Pavimentação em Pedra Tosca da Localidade de Cacimbas a Localidade de Morrinhos no 

município de Mucambo - Ceará. 

Projetos 

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos dela 

Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a 

fiscalização. 

Fonte dos Preços Utilizados 

Para o orçamento do projeto foi utilizado a Tabela Unificada da Secretária de 

infraestrutura do Estado do Ceará, na versão 28.1 com desoneração. Esta é a tabela 

usual em todo estado do Ceará. 

BDI Utilizado 

Conforme exposto nos orçamentos a Prefeitura Municipal adota um BDI de 

. 	
24,39% 

Execução dos Serviços 

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data da ordem de serviço expedida pela Prefeitura 

Municipal. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: NQ 07.733.793/0001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 
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Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a realizar os trabalhos impugnados 

logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a 

terceiros, decorrentes de sua negligencia, imperícia e omissão. 

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos 

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos 

decorrentes de negligencia durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a 

cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão. 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 

inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser 

atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e 

ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da 

obra. 

Normas 

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de 

transcrições, todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), bem como outras citadas no texto, que tenham relação com os serviços objeto do 

contrato, tais como o Artigo 12 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 inciso VI, que trata da 

adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; (Redação 

dada pela Lei n°8.883, de 1994) e inciso VII que trata do impacto ambiental. 

Segundo a resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 

001/86 de 23.01 .86 nos seus artigos 1 0 , considera impacto ambiental qualquer alteração 

das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer 

forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou 

indiretamente, afetam: a saúde, a segurança e o bem-estar da população; as atividades 

sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente e a 

qualidade dos recursos ambientais, e Artigo 2 0  que prevê elaboração de Estudo de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N2 07.733.793/0001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vida!, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 
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Impacto Ambiental - EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, a serem 

submetidas à aprovação do órgão estadual competente, e da SEMA em caráter supletivo, 

o licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente, tais como: 

- estradas de rodagem com 2 (duas) ou mais faixas de rolamento; 

11 —ferrovias; 

III - portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos; 

. 	1V - aeroportos conforme definidos pelo inciso 1, artigo 48, do Decreto-Lei 32, de 18 de 

novembro de 1996; 

V - oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos 

sanitários; 

VI - linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230 KV; 

VII - obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem para 

quaisquer fins hidrelétricos, acima de 10 MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de 

canais para navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos d'água, abertura de 

barras e embocaduras, transposição de bacias, diques; 

VIII - extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão); 

lo IX - extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de Mineração; 

X - aterros sanitárIos, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos; 

XI - usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, 

acima de 10KV; 

XII - complexos e unidades industriais e agroindustriais (petroquímico, siderúrgicos, 

cloroquimicos, destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hidróbios; 

XIII - distritos industriais e Zonas Estritamente Industriais - ZEI; 

XIV - exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de lOOha (cem 

hectares) ou menores, quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de 

importância do porto de vista ambiental; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N 07.733.793/0001-05 
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XV - projetos urbanísticos, acima de 100 há (cem hectares) ou em áreas consideradas de 

relevante interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais ou de 

importância do ponto de vista ambiental; 

XVI - qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos similares, em 

quantidade superior à dez toneladas dia; 

XVII - projetos agropecuários que contemplem áreas acima de 1 .00ha, ou menores, neste 

caso, quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de importância do 

ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental. 

Nas obras de Pavimentação em Pedra Tosca da Localidade de Cacimbas a Localidade de 

Morrinhos no município de Mucambo - Ceará, o EIA/RIMA não se faz necessário por não se 

enquadrar em nenhum dos itens acima. 

Materiais 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas 

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas 

pela fiscalização. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a 

apresentação de certificados de ensaio relativos a materiais a serem utilizados e o 

o fornecimento de amostra dos mesmos. 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a 

conservação de suas características e qualidade para emprego nas obras, bem como a 

facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre 

plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos 

resguardados das intempéries. 

De um modo geral, serão validas todas as instruções, especificações e normas no 

que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a 

serem utilizados nas diferentes obras. 

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, 

serão fornecidos pela CONTRATADA. 
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Mão de Obra 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiro, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, 

bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 

executar, adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na 

opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequado, ou 

seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, 

deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela 

CONTRATADA. 

Assistência Técnica e Encargos Sociais 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o 

Contratado se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência 

técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

Despesas Indiretas e Encargos Sociais 

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa 

referente à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas 

de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra. 

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA/CAU-CE em até cinco 

(05) dias úteis a partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal 

devendo serem apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no 

CREAICAU-CE e Comprovante de Pagamento da mesma. 

Condições de Trabalho e Segurança da Obra 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das maquinas 

instaladas no canteiro de obra. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança, 

luvas, máscaras, etc., quando necessário, como elementos de proteção dos operários. As 
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maquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, 

disjuntores, fusíveis, etc. 

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação 

"NR-18" da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Industria da 

Construção Civil. 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato as vítimas; 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a 

possibilidade de mudanças das circunstancias relacionadas com o acidente; e 

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da Fiscalização no lugar da 

ocorrência, relatando o fato. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação 

de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção 

destes e das instalações da obra. 

A CONTRATADA deverá manter livres os acessos aos equipamentos contra 

incêndios e os registros de água situados no canteiro, a fim de poder combater 

eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a 

queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da obra. 

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 

24 horas, um sistema eficiente de vigilância efetuado por número apropriado de homens 

idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente 

de armas, com respectivo "porte" concedido pelas autoridades policiais. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Estas especificações foram organizadas no sentido de prover condições para a 

correta execução do projeto enviado, desejando, assim, o bom desempenho e 

durabilidade prolongada. Foi elaborada com base nas Normas da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, especificações do DER - Departamento de Edificações e 

Rodovias e da SEINFRA - Secretaria de Infraestrutura do Governo do Estado do Ceará. 

Os materiais a serem utilizados na obra deverão ser novos e de boa qualidade, 

o satisfazendo plenamente as presentes especificações. 

OBJETO: 

O trabalho aqui apresentado e as Especificações Técnicas têm por objetivo 

estabelecer parâmetros a serem observados durante toda a execução da Obra de 

Pavimentação em Pedra Tosca da Localidade de Cacimbas a Localidade de Morrinhos no 

município de Mucambo - Ceará. 

DOn ITr. 

A execução da presente pavimentação deverá obedecer à integral e 

rigorosamente aos projetos e especificações, que serão fornecidos ao construtor 

constando todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

Este caderno de encargos, os projetos, especificações e o orçamento da 

empreitada fazem parte integrante do contrato, valendo como se nele estivessem 

transcritos, devendo esta circunstancias constar do Edital de Licitação. 

NORMAS: 

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de 

transcrições, todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA: 

A empreitada se obriga a, sob as responsabilidades Legais vigentes, prestar toda 

a assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente as 

obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de 

pessoal da empresa executora dos serviços (contratada), devidamente habilitado e 

destinado no CREA/CAU local. 

o 	FISCALIZAÇÃO: 

O órgão financiador do projeto e a Secretaria de Obras do Município ou 

engenheiro contratado de posse da ART de fiscalização farão fiscalizações periódicas, 

com autoridade para exercerem em nome da prefeitura ou órgão financiador, toda e 

qualquer ação de orientação geral, baseado nas boas normas e neste trabalho aqui 

apresentado. 

A empreitada é obrigada a facilitar execuções dos serviços contratados, 

facultando à fiscalização o acesso a todas as partes da obra. Obriga-se, ainda, a facilitar a 

vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde os mesmos se 

encontram. 

MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom 

andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e 

ferramental necessário ao desempenho dos serviços. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos 

de materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos 

serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas 

especificações e o projeto será dirimida pela fiscalização. 
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Correrão por conta da empreitada, todas as responsabilidades com as instalações 

provisórias da obra, tais como: 

• Placa da obra; 

• Utilização, manutenção e fiscalização de equipamentos; 

• Materiais utilizados; 

• Controle e a qualidade de execução dos serviços; 

• Desmobilização de máquinas e equipamentos 

o • Limpeza final e geral da obra. 

PLACAS PADRÃO DE OBRA: 

A empresa contratada para executar a obra, deverá colocar uma PLACA 

PADRÃO DE OBRA em local visível e de fácil acesso. O modelo será fornecido pela 

Prefeitura Municipal ou pelo órgão financiador, e a dimensões deverá ser de 4,00 x 3,00 

m. deverá ser confeccionada em chapa de zinco com estrutura de madeira. A pintura será 

em esmalte sintético. 

LOCACÃO E NIVALAMENTO COM AUXÍLIO DE TOPÓGRAFO: 

A locação da obra deverá ser executada através de Teodolito ou Nível, 

equipamento este que deverá ser manuseado por profissional competente (Topógrafo), o 

qual garantirá uma perfeita e exata locação do projeto para o campo. Após a execução de 

cada serviço, os mesmos deverão ser conferidos por este profissional através do mesmo 

equipamento. 

MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

Os meios-fios terão dimensões de 0,34m x 0,10m (altura x largura), serão 

moldados em loca com concreto igual a lOmpa, serão vibrados mecanicamente em 

formas de metálicas, de modo a garantir uniformidade e aparência de concreto aparente. 

A parte frontal do meio fio será chanfrada de modo a garantir uma dimensão 

maior na base do meio fio na posição vertical. Não serão aceitos meios fios pré-moldados 

na obra sobre lastro de areia e com a superfície alisada com colher de pedreiro ou outro 

equipamento. 
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SARJETAS L=0,35m: 

O rejuntamento de sarjetas com largura de 0,35 e espessura de 10cm, será 

executado em toda a extensão da pavimentação, nas laterais junto aos meios fios, 

obedecendo à inclinação da mesma e das sarjetas. Com  concreto não estrutural preparo 

manual. 

. 	RECONFORMACÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA: 

Terraplenagem para nivelamento do terreno. Será executada em todo o trecho e 

objetiva o nivelamento do terreno com desaferro e aterro. 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA: 

A execução de pavimentação poliédrica com pedra tosca consiste no 

assentamento de pedras irregulares sobre um colchão de areia grossa, com posterior 

rejuntamento (sarjetas) e compactação. Essa pavimentação é executada sobre a sub-

base ou o subleito devidamente compactado e regularizado. 

Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 

A execução da pavimentação poliédrica terá início somente após a liberação, por 

parte da fiscalização, de trechos da camada subjacentes ao colchão. A fiscalização só 

autorizará o início desse serviço após a execução dos meios fios que delimitam a área do 

pavimento. 

O material deverá ser espalhado em uma camada uniforme de 20 cm (vinte 

centímetros) de espessura sobre a sub-base ou o subleito, ocupando toda a largura da 

plataforma. No caso de mistura, a homogeneização será executada mecanicamente, 

utilizando-se equipamento adequado (moto niveladora e grade de disco). 

Quando a área a ser pavimentada não justificar a mobilização de equipamentos, a 

fiscalização poderá permitir a homogeneização manual. 

Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de material impróprio ou 

prejudicial, o mesmo deverá ser removido, correndo os encargos dessa colocação e 

remoção por conta da executante. 
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Todas as pedras a serem utilizadas deverão ter origem granítica, sem apresentar 

vestígios de decomposição. As pedras deverão ser quebradas de maneira tal que o 

diâmetro da face plana de rolamento fique em torno de 15 cm (quinze centímetros) e que 

sua altura fique entre 10 e 15 cm (dez e quinze centímetros). 

As pedras "mestras" serão cravadas no colchão com espaçamento de cerca de 

4,00 m (quatro metros) no sentido longitudinal e de 1,00 a 1,50 m (um metro a um metro e 

meio) no sentido transversal, de acordo com os perfis do projeto. Os "panos" serão 

• 	executados acompanhando linhas estendidas entre as pedras "mestras". 

As pedras serão cravadas justapostas no colchão, de modo a não deixar juntas 

com largura superior a 1,5 cm (um centímetro e meio). As pedras de forma alongada 

deverão ficar no sentido transversal ao eixo. 

A compressão inicial se dará através da utilização de malho manual de 10 a 15 kg 

(dez a quinze quilogramas). Após a compressão inicial, executar-se-á uma compactação 

mecânica com uma placa vibratória (tipo sapo). 

O colchão de areia e o pavimento em pedra tosca serão medidos e pagos 

separadamente em metro quadrado. 

A medida do pavimento em pedra tosca será realizada pela área do pavimento 

. 	executado expresso em m 2  (metros quadrados). Será adotado, para efeito de pagamento, 

o menor valor entre a área medida no campo e a área indicada no projeto. 

O preço unitário definido para o pavimento em pedra tosca deverá considerar 

todas as despesas para a execução do serviço, inclusive fornecimento, carga, transporte 

e descarga de pedras e material para rejunte, assentamento de pedras, rejuntamento, 

compactação, outros materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos 

sociais. Quando se tratar de serviço de reforma de pavimentação poliédrica com pedra 

tosca, deverá ser excluído do preço unitário o custo referente a fornecimento, carga, 

transporte e descarga de pedras. 
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LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA: 

Os equipamentos e ferramentas destinadas a execução dos serviços de 

engenharia serão de responsabilidade da contratada, inclusive o seu transporte até o local 

da obra. Bem com, a sua retirada ao final da execução dos serviços. Após a execução de 

todos os serviços descritos acima, deverá ser feito a retirada completa dos equipamentos, 

material não utilizado, etc., devendo ser procedida à limpeza completa da área. 

fl 

Mucambo - CE, 12 de junho de 2026. 

JOSE ERIVELTO 	Assinado de forma digital 

FERREIRA 	 por JOSE ERIVELTO FERREIRA 
MARTINS:241 27582391 

MARTIN5:241 275823 Dados: 2026.06.12 09:12:01 

91 	 -0300 

S José Erivelto Ferreira Martins 
CREA-CE 12896D 

Engenheiro Civil, do Município 
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AVISO DE ADENDO 
CONCORRENCIA ELETRONICA N°. 2705.01/2026-CE 

MUCAMBO-CE, em 15 de junho de 2026. 

O Agente de Contratação do Município de Mucambo, o Sr. Francisco Orécio de Almeida 
Aguiar, torna público aos interessados que por motivo de correção no edital mais 
especificamente quanto ao item "ASSISTÊNCIA TECNICA ADMINISTRATIVA" do Projeto 
Básico, publicará ADENDO ao processo acima citado, cujo Objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO TRECHO DA LOCALIDADE 
DE CACIMBAS A LOCALIDADE DE MORRINHOS NO MUTCÍPIO DE MUCAMBO/CE. 

Por não haver modificação nos requisitos de habilitação e propostas de preços fica mantida a 
data de abertura do certame para o dia 16/06/2026 às 09:00 conforme publicado. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO OREC O DE ALMEIDA AGUIAR 
Agente de Contratação 
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CONCORRENCIA ELETRONICA N°. 2705.01/2026-CE 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Mucambo, Sr. Francisco Orécio de 
Almeida Aguiar torna público o presente adendo aos interessados que, por motivo de retificação 
do item "ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA" do Projeto Básico do edital de 
Concorrência Eletrônica N° 2705.01/2026-CE, fica alterado o item do projeto básico conforme 
abaixo: 

1— DA ALTERACÃO 

a) Onde se Leem: 

o Despesas Indiretas e Encargos Sociais 

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-
obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que 

incidam sobre a obra. 

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir 

da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas a 
Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e Comprovante de 

Pagamento da mesma. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA: 

A empreitada se obriga a, sob as responsabilidades Legais vigentes, prestar toda a assistência 
técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente as obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da 

. 	 empresa executora dos serviços (contratada), devidamente habilitado e destinado no CREA 

local. 

b) Leiam - Se: 

Despesas Indiretas e Encargos Sociais 

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-
obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que 

incidam sobre a obra. 

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA/CAU-CE em até cinco (05) dias úteis a 

partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas 
a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA/CAU-CE e Comprovante de 

Pagamento da mesma. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA: 

\_., 
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A empreitada se obriga a, sob as responsabilidades Legais vigentes, prestar toda a a' 
técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente as obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da 
empresa executora dos serviços (contratada), devidamente habilitado e destinado no 
CREA/CAU local. 

Todas as demais cláusulas do presente Edital que não tenham sido modificadas por este 
aditivo, permanecem em pleno vigor. 

Assim, considerando que a alteração não interfere na elaboração das propostas, não 
modifica as condições de participação dos licitantes, não altera critérios de habilitação 
efetivamente exigidos nem impacta a competitividade do certame, resta afastada a incidência da 
hipótese prevista no art. 55, §1°, da Lei n° 14.133/2021, fica mantida a data de abertura do 
certame para o dia 16/0612026 às 09:00 conforme publicado em jornal. 

MUCAMBO-Ce, em 15 de junho de 2026. 

FRANCISCO ORECIO DE ALMEIDA AGUIAR 
Agente de Contratação 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

DECLARAMOS para os devidos fins, que o AVISO DE ADENDO, decorrente do edital do 
processo de CONCORRENCIA ELETRONICA N° 2705.01/2026-CE cujo objeto é o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO TRECHO 
DA LOCALIDADE DE CACIMBAS A LOCALIDADE DE MORRINHOS NO MUNICÍPIO 
DE MUCAMBO/CE, foi Publicado nesta data de 15 de junho de 2026 no Flanelógrafo desta 
Prefeitura Municipal e no site http://www.mucambo.ce.gov.br/licitacao.php,  para que haja 
ampla divulgação dos atos da administração municipal, conforme manda a legislação em vigor. 

Paço da Prefeitura Municipal de MUCAMBO-Ce, aos 15 de junho de 2026. 

FRANCISCO ORECIO DE ALMEIDA AGUIAR 
Agente de Contratação 
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